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INDICAÇÃO Nº 189l2021

Rosenilda Simões Bispo (PT). Vereadora desta Augusta Casa de Lei Orgânica
do Municipio de Conceição da Barra e pelo Regimento interno desta Casa de Leis. mui
respeitosamente a presença de Vossa Excelência apos Ciência do Douto plenário, que
se digne a Presidência desta Casa de Leis e encaminhar ao Exmo. Sr. Prefeito
Municipal a presente INDICAÇÃO.

Indico a Extensão da Passarela da igreja Católica (Santo Antônio) ao Trevo de
Itaúnas, situada na Rodovia Adolpho Serra.

JUSTIFICATiVA

Solicitamos ao Executivo e Extensão da Passarela da Igreja Catolica ao Trevo de
ltaúnas, tendo em vista que ali sendo uma área de caminhada, muitos passam por ali
para caminhar para o seu bem estar da saúde .

Pois a passarela termina em frente a Igreja Católica . onde os usuários que ali
caminham colocam em riscos suas vidas a não continuidade da passarela.

Tendo em vista que tem o projeto Calçada Cidadã. com esse projeto irá melhorar os 'queali utilizam dessa passarela. ' ' ' ' '
A Saúde é o nosso bem estar.

Nestes termos

Pede e espera deferimento

Conceição da Barra-ES, 23 de Julho de 2021
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